
 
MOÇÃO Nº._____/2019 

Do Vereador Wederson Lopes 
 

Aplauso em comemoração ao 36º aniversário 
da Missão Vida, fundada em 1983 na cidade 
de Anápolis/GO, primeira e maior Instituição 
de recuperação de homens em situação de 
mendicância do Brasil e que atualmente 
possui núcleo em 09 estados do país. 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Anápolis: 

Apresento a V. Exa., nos termos do artigo 137 do Regimento Interno, 

Moção de Aplauso a ser encaminhada a Instituição Missão Vida, tendo como 

Presidente e fundador da mesma o Ver. Wildo dos Anjos, celebração que ocorrerá no 

dia 22/08/2019 na 1ª Igreja Evangélica Vida em Anápolis, anexa ao prédio da Missão 

Vida no Bairro São Carlos; Av. Carlos Elias, esquina c/ Rua Major Mauro. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Missão Vida vem através dos 36 anos de existência, recuperando 

homens em situação de mendicância. Sendo a primeira e maior instituição do Brasil, 

possui atualmente núcleo em 09 estados do país. Teve sua fundação em Anápolis-GO 

e atualmente é reconhecida em âmbito nacional e internacional.  

Com valores fundamentados em princípios bíblicos e de amor ao 

próximo, reforçando a honestidade, respeito e compaixão. As instituições contam 

com equipe de missionários engajados em atividades de recuperação dos internos. 

Muitos integrantes dessas equipes foram internos que agora recuperados trazem 

inspiração aos recuperandos com o sucesso de sua história.  

O projeto é fruto da amizade entre um morador de rua e um jovem de 

13 anos, que tocado pela realidade vivida pelo amigo, decidiu ajudar todos aqueles 

que se encontram sob as mesmas condições. O que nasceu de uma amizade elevou 

significativamente o compromisso com as pessoas carentes em situação de extrema 

vulnerabilidade social. 



 

Relevante reconhecer e apoiar iniciativas que se dedicam a destacar as 

políticas de ações sociais, inclusive em nível mundial. 

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

Anápolis, 16 de agosto de 2019. 

 

 

Wederson Lopes 
Vereador – PSC 

Líder do Prefeito 


